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Requer ao Tribunal de ContasU:do

Distrito Federal -- TCDF, a realização

de Auditoria Operacional na

Secretaria de Saúde do Distrito

Federal (SES-DF) para avaliar os
motivos da falta de medicamentos na

Rede Pública de saúde da capital
federal.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal :

Requeiro, com fundamento no artigo 60, inciso XXXlll da Lei Orgânica

do Distrito Federal, e art. 15, inciso 111; art. 39, $ 2o, inciso Xll e art. 40 ambos

dispositivos do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal, ao

Tribunal de Contas do Distrito Federal - TCDF, a realização de Auditoria Operacional

na Secretaria de Saúde do Distrito Federal (SES-DF) para avaliar os motivos da falta
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de medicamentos na Rede Pública de saúde da capital federzll 5i:!CÍ{E'i'AF: -q L giiiEi:XÍ:i\lR'l .
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Foi noticiada na imprensa local sobre a saúde pública falida do Distrito,

pacientes que compram o seu material cirúrgico. Não faltam lamentos de quem

depende do serviço oferecido pelo governo. Casos que se multiplicam nos hospitais

da capitalfederal.

h ups ://www. metropoles.com/distrito-fede ra l/saude-df7df-com-saude-

publica-falida-pacientes-compra m-ate-material-cirurgico. ,o
" !ã'
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Na notícia evidencia que o atendimento médico e o fornecimento de

remédios na rede pública do Distrito Federal pesam no bolso de quem não deveria

gastar sequer um centavo por isso: os pacientes. Principais afetados pela crise na

saúde local, eles precisam usar as próprias finanças para custear materiais básicos

de cirurgia, exames e medicamentos, pois esses insumos estão em falta no estoque

dos hospitais regionais e unidades básicas (UBS).

Quem está em fila de operação precisa adquirir os itens, caso contrário

perde a vez e, assim, a espera se prolonga. Consequência semelhante sofrem os

pacientes que precisam pagar por exames privados ou bancar os próprios remédios

por falta de assistência na rede pública.

A parcela da população de baixa renda que depende de medicamentos

distribuídos na rede pública de saúde também precisa gastar o próprio dinheiro para

suprir problemas do setor.

Além dos medicamentos, faltam insumos fundamentais para realização

de exames.

A saúde é direito de todos e dever do Estado devendo assegurar

medidas eficazes para que toda população receba tratamento digno, humano e

isonomico.

Art. 204. A saúde é direito de todos e dever do Estado,
assegurado mediante políticas sociais, económicas e
ambientais que visem:
1 - ao bem-estar físico, mental e social do indivíduo e da
coletividade, a redução do risco de doenças e outros agravos;

11 - ao acesso universal e igualitário às ações e serviços de
saúde, para sua promoção, prevenção, recuperação e
reabilitação:

$ 1o A saúde expressa a organização social e económica, e
tem como condicionante e determinantes, entre outros, o
trabalho, a renda, a alimentação, o saneamento, o meio
ambiente, a habitação, o transporte, o lazer, a liberdade, a
educação,. oacesso e a utilização agroecológica da terra.

$ 2o As ações e serviços de saúde são de relevância pública e
cabe ao PoderPúblico sua normatização,

regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução
ser feita, preferencialmente, por meio de serviços públicos e,
complementarmente, por intermédio de pessoas físicas ou
jurídicas de direito privado, nos termos da lei. (O

.PZ
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Art. 205. As ações e serviços públicos de saúde integram uma
rede única e hierarquizada, constituindo o Sistema tJnico de
Saúde - SUS, no âmbito do Distrito Federal, organizado nos
termos da lei federal, obedecidas as seguintes diretrizes:
1 - atendimento integral ao indivíduo, com prioridade para
atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços
assistenciais;
11 - descentralização administrativa da rede de serviços de
saúde para as Regiões Administrativas;
111 - participação da comunidade;

IV - direito do indivíduo à informação sobre sua saúde e a da
coletividade, as formas de tratamento, os riscos a que está
exposto e os métodos de controle existentes;
V - gratuidade da assistência à saúde no âmbito do SUS;
VI - integração dos serviços que executem ações preventivas
e curativas adequadas às realidades epidemiológicas.

A crise na área da saúde pública do Distrito Federal, que é de amplo

conhecimento, tem causado à população transtornos muitas vezes irreparáveis, visto

que ausências e falta de medicamentos podem agravar significativamente os efeitos

da doença resultando, inclusive, em morte.

Tal situação fere não só a dignidade dos pacientes, mas também dos

profissionais de saúde, a precariedade dessa situação fática leva ao retardo nos

diagnósticos de doenças e consequentemente, uma piora em muitos prognósticos,

podendo ocasionar em alguns casos, a própria morte, antes mesmo do atendimento.

É dever do Estado de tornar possível e acessível à população o
tratamento que garanta senão a cura da doença, ao menos, uma melhor qualidade

de vida. A população almeja e rápido por providências por parte das autoridades.

@]
Em vista dessa situação e à luz do preceito consagrado no art. 196 da

Carta Magna, abaixo transcrito, cabe ao Poder Executivo adotar medidas que sanem

ou ao menos minimizem a carência da Rede Pública de Saúde do Distrito Federal,

haja vista a imperiosa necessidade de garantir à população o acesso universal e

igualitário às ações e serviços de promoção, proteção e recuperação da saúde:

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e económicas que visem à redução do
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e

a
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igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação-

Neste sentido é certo que ao Poder Legislativo compete exercer a

função típica de legislar, bem como a função fiscalízatória, sendo que esta última

compreende a fiscalização e o controle dos atou públicos, seja por intermédio de

requerimentos de informação, convocação de autoridades e investigações

parlamenta res.

O art. 60, inciso XXXlll, da LODF estabelece como sendo de

competência desta Casa de Leis o encaminhamento, por intermédio da Mesa

Diretora, de requerimento de informações aos Secretários de Estados e demais

órgãos do Distrito Federal, implicando crimes de responsabilidade. nos termos da

legislação pertinente, a recusa ou o não atendimento no prazo de trinta dias, bem

como o fornecimento de informação falsa.

Bem como, é certo que ao Poder Legislativo compete exercer a função

típica de legislar, bem como a função flscalizatória, sendo que esta última

compreende a fiscalização e o controle dos atou públicos, seja por intermédio de

requerimentos de informação, convocação de autoridades e investigações

parlamenta res

A Lei Orgânica do Distrito Federal, no seu art. 60, inciso XVI, dispõe /n

Art. 60. Compete, privativamente, à Câmara Legislativa do Distrito
Federal:

XVI -- fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, incluídos os
da Administração Indireta;

O Regimento Interno da CLDF também é claro sobre a competência do

parlamentar em fiscalizar os atou do Poder Executivo no seu art. 15, inciso lll, /n
verbas:

[ ]

verbis.

Art. 15. O exercício do mandato do Deputado Distrital inicia-se com
a posse/ cabendo-lhe, uma vez empossado:

111 -- encaminhar, por intermédio da Mesa Diretora, pedidos
escritos de informação ou providências; (1)

6 ./
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Neste acompanhamento e controle deve-se observar a função

fiscalizadora desta Casa de Leis, e o presente Requerimento busca efetivar a

fiscalização contábil, financeira, orçamentária e patrimonial do Distrito federal,

conforme estatui o art. 77 da LODF

Art. 77. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária,

operacional e patrimonial do Distrito Federal e das entidades da

administração direta, indireta e das fundações instituídas ou

mantidas pelo Poder Público, quanto à legalidade, legitimidade,

economicidade, aplicação de subvenções e renúncia de receitas,

será exercida pela Câmara Legislativa, mediante controle externo,

e pelo sistema de controle interno de cada Poder.

Pa/:ágraÁo único. Deve prestar contas qualquer pessoa física ou

jurídica pública ou privada que utilize, arrecade, guarde, gerencie

ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais o

Distrito Federal responda, ou que, em nome deste, assuma

obrigações de natureza pecuniária.

A transparência é requisito essencial para que se opere a boa

governança. Nesse sentido, se torna imprescindível que os Tribunais e demais

Orgãos do Distrito Federal prestem informações a flm de que seja avaliada se o

sistema de gestão demonstra eficiência ou se necessita de ajustes.

Dessa forma, solicito ao Tribunal de Contas do Distrito Federal - TCDF,

que realize Auditoria Operacional a realização de Auditoria Operacional na Secretaria

de Saúde do Distrito Federal (SES-DF) para avaliar os motivos da falta de

medicamentos na Rede Pública de saúde da capital federal.

q

Em face do delineado, rogo o auxílio dos nobres Parlamentares no

sentido de ser aprovada a presente Proposição.

Sala das Sessões, em.....

/

DeputadoMELMASSO
Autor

U
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br Unidade responsável: Secretaria Legislativa
CÂMARA

LEGISLATIVA
DISTRITO ÍCD[RAt

: CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERALi
Assunto: Distribuição do Requerimento ne 3.725/18

Autoria: Deputado(a) Delmasso (PRB)

Ao SPL para indexações, em seguida ao Gabinete da Mesa Diretora

para as providências de que trata o Art. 40, 1 do Regimento Interno,

observado o prazo disposto no $ 2Q do mesmo artigo.

Em 31/10/].8

RCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícu[a 13.82].

Assessor Especial


